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Nº IBAMA: 02001.044040/2023-83 (CIF) 

FR.2024.1963 

 

Belo Horizonte, 29 de julho de 2024 

 

AO COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) – INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE 

E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (IBAMA)   

A/C: Exmo. Sr. Eduardo Bim - Presidente   

SCEN Trecho 2, Edifício Sede, Caixa Postal nº 09566 –  

CEP: 708.18-900 – Brasília/DF   

  

À CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTE E TURISMO – 

CTECLET 

A/C: Sra. Mariana Rodrigues da Costa Neves – Coordenadora da 

CTECLET 

Secretaria de Cultura de Minas Gerais – SECULT – MG 

Rod. Papa João Paulo II, 4000 – Serra Verde, Belo Horizonte – MG 

CEP: 31630-903 

 

 
REF.: Resposta à Nota Técnica nº 62/2024/CT-ECLET/CIF – “Aplica 

penalidade à Fundação Renova pelo descumprimento da 

Deliberação CIF nº 768/2024. 

 

FUNDAÇÃO RENOVA (“Fundação”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, Av. Getúlio 

Vargas, nº 671, 4º andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, 

respeitosamente, por seu representante abaixo assinado, manifestar-se 
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formalmente acerca da Nota Técnica nº 62/2024/CT-ECLET/CIF e item 10.1 da 

pauta da 78ª Reunião Ordinária do Comitê Interfederativo (CIF). 

A Nota Técnica nº 62/2024/CT-ECLET/CIF dispõe acerca da recomendação 

ao Comitê Interfederativo (CIF) para que haja deliberação (i) fixando multa 

punitiva e diária à Fundação Renova, nos termos da Cláusula nº 247 do TTAC, 

(ii) estabelecendo novo prazo de 30 dias para o envio do termo de parceria 

entre IFES e Fundação Renova, constando a inclusão do atendimento a 

Aracruz/ES e cronograma de execução do projeto e reajuste das bolsas e (III) 

em caso de aplicação da multa, que o valor seja utilizado no projeto de 

“Formação de Educadores e Escolas Experimentais para Revitalização da Bacia 

do Rio Doce/Parceria Formação dos Educadores no Espírito Santo – IFES” em 

Aracruz/ES. 

No entanto, para melhor compreensão do tema, faz-se necessário 

apresentar um breve histórico envolvendo as Deliberações CIF nº 753 e 768, 

bem como as respectivas manifestações apresentadas pela Fundação. 

Em 15 de dezembro de 2023, foi proferida a Deliberação CIF nº 753 que 

aprovou a Nota Técnica 58/2023 da CT-ECLET que versa sobre a Inclusão do 

município de Aracruz-ES ao “Projeto Formação de Educadores e Escolas 

Experimentais para Revitalização da Bacia do Rio Doce / Parceria Formação dos 

Educadores no Espírito Santo - IFES” e atualização dos valores das bolsas, 

deliberando da seguinte forma 

1. Pelo atendimento do município de Aracruz - ES ao escopo do projeto 

“Formação de Educadores e Escolas Experimentais para Revitalização da 

Bacia do Rio Doce/ Parceria Formação dos Educadores no Espírito Santo - 

IFES” no prazo máximo de 30 (trinta) dias - com os acréscimos 

orçamentários/financeiros necessários, o que não impedirá a inclusão futura 

dos demais municípios da Deliberação CIF nº 58, de 31 de março de 2017;  
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2. Os valores atualizados devem também considerar a retroatividade de 

pagamentos complementares aos cursistas;  

3. O acréscimo do montante de R$5.575.640,00 (cinco milhões, quinhentos 

e setenta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais), de recursos 

compensatórios, no “Projeto Formação de Educadores e Escolas 

Experimentais para Revitalização da Bacia do Rio Doce / Parceria Formação 

dos Educadores no Espírito Santo - IFES”, contemplando o atendimento do 

município de Aracruz- ES, bem como os ajustes das bolsas em questão. 

 

Em cumprimento à referida Deliberação, a Fundação apresentou 

manifestação (FR.2024.0158) em 19 de janeiro de 2024, informando acerca das 

tratativas junto ao Instituto Federal do Espírito Santo (IFES), envolvendo o 

atendimento aos professores da rede pública municipal e estadual de Aracruz/ES 

no âmbito do Projeto Formação de Educadores para Revitalização da bacia do 

Rio Doce, promovido pelo PG 33 – Programa de Educação para Revitalização da 

Bacia do Rio Doce. 

No entanto, sem qualquer observância às informações e esclarecimentos 

trazidos pela Fundação nas manifestações FR.2024.0158 (19/01/2024) e 

FR.2024.0381 (09/02/2024), o tema foi novamente pautado para a 74ª Reunião 

Ordinária do CIF e, com base na Nota Técnica 001/2024/SECEX-ES foi proferida 

a Deliberação CIF nº 768 que notificou a Fundação pelo descumprimento de 

prazo referente à Deliberação CIF nº 753/2023 - Inclusão do município de 

Aracruz-ES ao “Projeto Formação de Educadores e Escolas Experimentais para 

Revitalização da Bacia do Rio Doce / Parceria Formação dos Educadores no 

Espírito Santo - IFES” e atualização dos valores das bolsas. 

Em razão da referida Deliberação, bem como da Notificação nº 01/2024-

CIF/Gabin, a Fundação apresentou impugnação em 18 de março de 2024, 

conforme ofício FR.2024.0728, trazendo, novamente, a contextualização acerca 
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do tema e ressaltando sua discordância em relação à notificação, tendo em vista 

que em momento algum houve comando expresso de que o prazo de 30 dias da 

Deliberação CIF nº 753 era para assinatura do Termo de Parceria, razão pela 

qual não haveria descumprimento de prazo pela Fundação.  

Pelo contrário, a Nota Técnica nº 58 da CT-ECLET determinou o início da 

execução das medidas contempladas no PG-33 em todo o território de Aracruz 

no máximo de 30 (trinta) dias o que foi aprovado, conforme disposto na 

Deliberação CIF nº 753. Dessa forma, a obrigação principal da referida 

Deliberação era o atendimento de Aracruz/ES pelo PG-33, o que já estava (e 

está) sendo viabilizado por meio da articulação com as instituições envolvidas. 

Assim, a assinatura do Termo de Parceria entre a Fundação e IFES trata-

se de um desdobramento do atendimento de Aracruz/ES pelo escopo do Projeto, 

ou seja, uma etapa posterior de mera formalização do atendimento, a qual, 

inclusive, independente apenas da Fundação, mas também dos demais entes 

envolvidos. 

Portanto, não há na Deliberação CIF nº 753 comando expresso para que 

a Fundação apresentasse o Termo de Parceria no prazo de 30 dias, restando 

evidente que a referida Deliberação apenas reconheceu a necessidade de que o 

município de Aracruz/ES fosse contemplado no então projeto, no âmbito do 

PG33, determinando que a Fundação assim o fizesse, o que efetivamente 

ocorreu. 

Em contrapartida, apenas na Deliberação CIF nº 768, que notificou a 

Fundação precipitadamente acerca do descumprimento do prazo, é que constou 

o comando expresso estabelecendo o prazo de 60 dias para envio do termo de 

parceria entre IFES e Fundação Renova, o que foi devidamente impugnado pela 

Fundação Renova, por meio do Ofício FR.2024.0728, tendo em vista as 

argumentações já expostas acima, bem como a necessidade de prazos razoáveis 
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para a conclusão do referido termo que exige a participação e envolvimento de 

todos os entes e não apenas da Fundação. 

Dessa forma, em conformidade com toda a argumentação já apresentada 

pela Fundação nas manifestações anteriores, reiteradas nesta oportunidade, 

resta evidente que não houve descumprimento da Fundação em relação à 

Deliberação CIF nº 753, razão pela qual, consequentemente, também não há 

que se falar em aplicação de multa, conforme comando exarado pela Deliberação 

CIF nº 768. 

Paralelamente, em que pese o posicionamento acima, a Fundação 

esclarece que as etapas internas de tramitação da demanda já foram finalizadas, 

sendo que a minuta do Termo de Parceria está em fase de conclusão para 

posterior assinatura dos atores envolvidos. Ademais, importante destacar que 

as vagas para Aracruz/ES serão disponibilizadas a partir de agosto/2024, que o 

reajuste das bolsas já foi implementado e o pagamento dos valores retroativos 

aos cursistas também será realizado no segundo semestre de 2024. 

Dessa forma, a Fundação (i) reitera sua discordância em relação ao 

conteúdo e dinâmica propostos pela Deliberação CIF nº 768, reforçando também 

a impugnação apresentada e o pedido de reconsideração da Notificação nº 

01/2024-CIF/Gabin (FR.2024.0728) e (ii) requer a reconsideração da Nota 

Técnica nº 62/2024/CT-ECLET/CIF e do item 10.1 da pauta da 78ª Reunião 

Ordinária do Comitê Interfederativo (CIF), de forma que não haja a fixação de 

multa à Fundação Renova, nos termos da Cláusula nº 247 do TTAC, pelos 

argumentos acima apresentados. 

Subsidiariamente, considerando as atualizações trazidas e que se 

encontra em fase de finalização o Termo de Parceria junto ao IFES, requer a 

retirada do item 10.1 de pauta ou, ainda, que seja concedido prazo de 60 dias 

para finalização e assinatura do Termo de Parceria, tendo em vista que a 
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conclusão da referida ação depende de todos os entes envolvidos e não apenas 

da Fundação. 

Sendo o que se cumpria para o momento, a Fundação se mantém à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários, renovando nossos protestos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

Thais Herdy Guedes 

Coordenação Educação e Cultura 

Docusign Envelope ID: 49EFE7FF-5F9D-4291-8D75-B9EDA2D20408


		2024-07-29T14:14:44-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




